
REAJUSTE

CARNES E DERIVADOS
CONVENÇÃO COLETIVA - 2024/2025

1
PISO
SALARIAL2

TICKET
ALIMENTAÇÃO3

PLR4

DEMAIS
CLÁUSULAS5

3,4% - a partir de abril

R$ 1.800,00 

R$ 230,00 

Recomendação: empresas
que não possuem

programa devem pagar
multa no valor de R$

400,00 - ano fiscal 2024. A
partir de 2025, a cláusula
será obrigatória e no valor

de R$ 500,00.

Manutenção das
demais cláusulas.


